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=LEI Nº 3.586, DE 23 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Morro Agudo

“Regulamenta a aplicação do teto remuneratório para os servidores municipais da Câmara
Municipal de Morro Agudo e dá outras providências”. 

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º O teto remuneratório para os servidores da Câmara Municipal de
Morro Agudo/SP, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, é o subsídio
do Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput, o emprego público de
Procurador  Geral  de  Assuntos  Legislativos, cujo teto remuneratório é dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Art. 2º Estão sujeitas ao teto remuneratório, previsto no artigo 1º desta lei,
as verbas de caráter Permanente, Eventual ou Temporária, nos termos do disposto desta lei.

Art.  3º Sujeitas ao teto remuneratório a percepção  cumulativa de
subsídios, remuneração e proventos, de qualquer origem, nos termos do inciso XI do artigo
37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo os cargos, empregos
e funções acumuláveis previstos na Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 4º Ficam excluídas da incidência do teto remuneratório constitucional
as seguintes verbas:

I - De caráter indenizatório, prevista em lei:

a) Programa-alimentação, de qualquer espécie e natureza;

b) Diárias e adiantamentos;

c) Auxílio-funeral;

d) Auxílio-reclusão;

e) Auxílio-transporte;

f)  Indenização de férias não gozadas;

g) Licença prêmio convertida em pecúnia;

h) Auxílio alimentação natalino;

i) verbas devidas de forma pretéritas consideradas como RRA- Rendimentos
Recebidos acumuladamente.

II -  De  caráter  eventual ou  temporário,  como  a  devolução  de  valores
tributários e/ou contribuições previdenciárias indevidamente recolhidas;

PODER EXECUTIVO
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Art. 5º Os  valores nominais pagos  em atraso ficam sujeitos, juntamente
com a remuneração do  mês de competência, ao cotejo com o teto, observadas as regras
estabelecidas pela legislação vigente ao tempo em que deveriam ter sido satisfeitos.

Art. 6º O responsável pelo Departamento de Pessoal da Câmara Municipal
de Morro Agudo efetuará as adequações necessárias visando o cumprimento desta lei.

Art.  8º Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.587, DE 23 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Ilson Pontes

Gracioli e do Vice-Presidente, Vereador Leandro César Silva Valadares.
“Dispõe sobre a criação do Projeto Gestão Ambiental no setor Público e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  criado  o  Projeto  “Gestão  Ambiental  no  Serviço  Público”,
destinado a diminuir os impactos ambientais causados pelas atividades públicas do Poder
Legislativo e Poder Executivo, com práticas e ações destinadas a separação do lixo reciclável
em favor de Associação ou agentes que explore o ramo dessa atividade.

Parágrafo único. Para garantir a eficácia desta lei, haverá ações destinadas
à separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e setores da administração
pública direta do Poder Executivo e do Poder Legislativo, na fonte geradora, encaminhando
para a Associação ou Agentes de reciclagem, que explore a atividade no Município de Morro
Agudo. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - coleta seletiva: coleta dos resíduos recicláveis descartados, separados na
fonte geradora visando dar destino a Associação ou Agentes Recicladores; 

II - resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de retorno ao seu
ciclo  produtivo,  rejeitados  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública,  Poder
Executivo e do Poder Legislativo.

Art. 3º Para se habilitar a coletar os resíduos recicláveis descartados pelos
órgãos e entidades da administração pública do Poder Executivo e do Poder Legislativo, à
Associação ou Agentes de Recicladores, deverão atender aos seguintes requisitos:

I -  estar  formal  e exclusivamente constituída por catadores de materiais
recicláveis;

II -  possuírem infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos
resíduos recicláveis descartados;

III - apresentar sistema de rateio entre os associados e cooperados.

Parágrafo  único. A  comprovação  do  inciso  I  será  feita  mediante  a
apresentação do estatuto ou contrato social, e dos incisos II e III por meio de declaração da
respectiva associação ou agentes de reciclagem.

Art.  4º A coleta dos  materiais  recicláveis  descartáveis  nos  setores  dos
Poderes Executivo e Legislativo, serão realizadas em dia e horário previamente combinados
entre os poderes.
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Art. 5º O Poder Executivo e o Poder Legislativo regulamentarão, por ato
próprio, no que couber, as disposições desta lei.

Art.  6º Esta  Lei  entre  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.588, DE 23 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Morro Agudo

“Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos municipais e dá
outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Em  cumprimento  ao  disposto  no  inciso  X  do  artigo  37  da
Constituição Federal, e nos termos da Lei nº 3268 de 31/03/2020 os subsídios dos agentes
políticos municipais serão revistos a partir de 1 de abril do fluente ano em 5,5963 % (Cinco
inteiros, cinco mil e novecentos e sessenta e três décimos de milésimos), de acordo com a
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE -  Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística,  apurada e acumulada nos 12 (doze) meses anteriores,  (março de
2022 a fevereiro de 2023).

Parágrafo  único.  Em  razão  da  revisão  realizada  no  artigo  anterior,  os
subsídios  mensais  dos  agentes  políticos  municipais  passam  a  vigorar  com  os  seguintes
valores:

I -  do  Prefeito  Municipal de  Morro  Agudo  -  R$  13.963,46  (treze  mil,
novecentos e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos);

II  - do  Vice-Prefeito Municipal –  R$ 4.575,05 (quatro mil,  quinhentos e
setenta e cinco reais e cinco centavos);

III  - dos  ocupantes  de  cargos  de  Secretários  Municipais –  R$ 4.463,85
(quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos);

 IV - dos Vereadores da Câmara Municipal de Morro Agudo -  R$ 2.859,42
(dois mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos) observado os
limites constantes da Emenda Constitucional nº 25;

V - do Presidente da Câmara Municipal, passa a vigorar com o valor de R$
4.224,53  (quatro  mil,  duzentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  cinquenta  e  três  centavos),
observado os limites constantes da Emenda Constitucional nº 25.

Art. 2º Para observância dos limites estabelecidos na Constituição Federal
para  os  subsídios  dos  Vereadores,  o  valor  dos  subsídios  dos  Deputados  Estaduais,  será
apurado mediante Certidão expedida pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. 

Art.  3º Esta Lei  entra em vigor a partir de 1 de abril  de 2023,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.589, DE 23 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Presidente Ilson Pontes Gracioli

“Altera o inciso I do art. 1º, art. 3º e inciso III do art. 10 e inclui o §5º no art. 5º da Lei nº
3.439, de 10 de fevereiro de 2.022 e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º O inciso I  do art.  1º da Lei  nº 3.439/2022 passa a  viger com a
seguinte redação:

“Art. 1º .........................................................................................

I  - Comissão  Permanente  de  Licitação  o  grupo  de  servidores
encarregados  de  receber,  examinar  e  julgar  os  documentos  e
procedimentos  relativos  à  realização  de  processo  de  licitação,
inclusive de dispensa e inexigibilidade, nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 14.133/2021”.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 3.439/2022 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º A Comissão de Contratação, nos termos do art. 6º, inciso L da
Lei  Federal  14.133/2021, será  composta  por  no  mínimo,  03  (três)
membros,  dos  quais,  pelo menos 02 (dois)  deverão ser  servidores
detentores de cargo de provimento efetivo.”

Art. 3º O inciso III  do art.  10 da Lei nº 3.439/2022 passa a viger com a
seguinte redação:

“Art. 10 ........................................................................................

III – terão caráter remuneratório”.

Art.  4º Insere  o  parágrafo  5º  no  art.  5º  da  Lei  nº  3.439/2022,  com  a
seguinte redação:

“§5º A gratificação descrita no inciso I do caput do presente artigo
somente será paga no mês em que houver sessão de Pregão, sendo
que havendo mais de um pregão, será devido um único valor naquele
referido mês”.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.137, DE 23 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 53.000,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.531,
de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício
Financeiro de 2023, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 085]...R$ 51.237,09
Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 095].....R$ 1.609,86
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 097]...............................................R$ 153,05

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 53.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 093] .......R$ 
1.000,00

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 094].........R$ 5.000,00

Decretos

Decretos
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Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 096]....................................................................................................................................................................R$ 7.000,00

Elemento: 3.3.90.48.00 outros auxílios financeiros a pessoa física [ficha 098]......R$ 40.000,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 53.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.138, DE 23 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 962,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 962,00 (novecentos e sessenta e dois reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº
3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,  para Elaboração e Execução da L.O.A. do
Exercício  Financeiro  de  2023,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 251]........R$ 962,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ......................................................................................R$ 962,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 252].......................................................................................................................................................................R$ 962,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA....................................................R$ 962,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.139, DE 23 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 348.521,48, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de  R$  348.521,48 (trezentos e quarenta e oito mil quinhentos e vinte e um reais e
quarenta  e  oito), nos  termos  do  Artigo  11,  da  Lei  Municipal  Nº  3.531,  de  30/09/2022 (Dispõe  sobre  as
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023, e dá outras
providências), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por
natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 089]......................R$ 21.580,06
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 092]...........................................R$ 3.450,00
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 097]............................................R$ 7.738,42

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 128]...........................................R$ 1.050,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 266]...R$ 40.311,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Unidade: 02 Ensino Fundamental
Função: 12 Educação

Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica

Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 284] R$ 100.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2087 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Creche (30%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 273.000 Edu

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 385] ...........................................R$ 60.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 414] . .R$ 11.120,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 475].R$ 103.272,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ...........................................................................R$ 348.521,48

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.90.21.00 juros sobre a dívida por contrato [ficha 075]....................R$ 207.772,00
Elemento: 3.2.91.21.00 juros sobre a dívida por contrato - intra ofss [ficha 076]...R$ 44.200,00
Elemento: 4.6.90.71.00 principal da dívida contratual resgatada [ficha 077].........R$ 18.210,00
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ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 02 Fundo Munic. dos Direitos da Criança e Adolescente

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2011 0000 Proteção Social à Criança e ao Adolescente

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 110]...........................................R$ 5.000,48

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 129].....R$ 1.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 130].....R$ 1.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 132]...........................................R$ 5.000,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 134]................R$ 1.318,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2065 0000 Índice de Gestão Descent. Sistema Único de Assist. Social (IGD-SUAS)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/f

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 136].....R$ 1.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 07 Fundo Munic. dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 242 Assistência ao Portador de Deficiência

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2067 0000 Assistência Social à Pessoa com Deficiência

Fonte de recurso: 06 outras fontes de recursos
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/f

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 141]...R$ 15.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 23 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1410 Página 16 de 28

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação
Função: 12 Educação

Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 252]..................................................................................................................................................................R$ 27.002,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 278].........................................R$ 15.800,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 490] ........R$ 6.219,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 348.521,48

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.140, DE 23 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 3.623,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 3.623,00 (três mil seiscentos e vinte e três reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal
Nº 3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do
Exercício  Financeiro  de  2023,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 475].....R$ 3.623,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ...................................................................................R$ 3.623,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 476]............................................R$ 3.623,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 3.623,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 23 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 23 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1410 Página 19 de 28

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 143, DE 23 DE MARÇO DE 2023=
“Dispõe sobre nomeações de servidores que especificam e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal nº 3.521/2022,  NOMEAR o(a) Sr(a).  ALINE CAROLINA VIEIRA BORGES, portador(a)
do CPF nº 360.410.708/31, candidato(a) classificado(a) em 7º lugar no Processo Seletivo nº 004/2022,
para,  a partir  do dia 28/03/2023,  exercer a função de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM (40 h/s),  de
provimento temporário, referência base 75, em caráter excepcional, temporária e emergencial, ficando o
prazo da nomeação limitada a 12 meses ou até a homologação do concurso público em andamento, tendo
prioridade o evento que primeiro ocorrer.

Justificativa:  A  contratação  da  referida  servidora  visa  suprir  a  necessidade  do
atendimento dos serviços de saúde, tendo em vista a aposentadoria concedida a Sra.  Rosi Helena Bento
Pereira ocorrida no dia 01/03/2023. Vale destacar que devido as aposentadorias concedidas recentemente,
houve um aumento sazonal do fluxo de trabalho nas unidades de saúde, e se faz necessária a contratação
de  profissionais  para  a  normalização  na  prestação  dos  serviços  públicos  de  saúde  no  município.  A
contratação emergencial se mostra necessária, considerando que os serviços de saúde são essenciais e de
natureza  contínua,  e  desguarnecer  as  Unidades  de  Saúde  de  profissionais  necessários  ao  cuidado da
população importará em inegável prejuízo à população morroagudense e inafastável omissão do Poder
Público, enquadrável como ato omisso de improbidade.

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal  nº  3.521/2022, NOMEAR o(a)  Sr(a).  JESSICA  CRISTINA  DOMINGOS  SANTOS,
portador(a) do CPF nº 423.129.188/89, candidato(a) classificado(a) em 62º lugar no Processo Seletivo nº
002/2022, para, a partir do dia 28/03/2023 (prazo limitado de 180 dias), exercer a função de AGENTE
DE LIMPEZA URBANA, referência base 30, em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal  nº 3.521/2022,  NOMEAR o(a)  Sr(a).  PAULO DIEGO RIBEIRO,  portador(a)  do CPF nº
327.264.108/47, candidato(a) classificado(a) em 50º lugar no Processo Seletivo nº 002/2022, para, a partir
do  dia  28/03/2023  (prazo  limitado  de  180  dias),  exercer  a  função  de  AGENTE  DE  LIMPEZA
URBANA, referência base 30, em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 4º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal nº 3.521/2022,  NOMEAR o(a) Sr(a).  SIMONE DA SILVA MARCELINO, portador(a) do
CPF nº 367.245.818/00, candidato(a) classificado(a) em 51º lugar no Processo Seletivo nº 002/2022, para,
a partir do dia 28/03/2023 (prazo limitado de 180 dias), exercer a função de AGENTE DE LIMPEZA
URBANA, referência base 30, em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 5º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal nº 3.521/2022,  NOMEAR o(a) Sr.(a)  ZORAIDE CRISTIANE CASSIMIRO PIMENTA,
portador(a) do CPF nº 261.509.608/70, classificado(a) em 4º lugar no Processo Seletivo nº 005/2022, para
a partir de 28/03/2023,  exercer a função de  DOCENTE DE COMUNICAÇÃO ORAL E ESCRITA
APLICADA  A  MECANICA,  referência  base  105  h/a  (pagamento  por  aula  ministrada),  para  a
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operacionalização  das  atividades  do  contrato  celebrado  com  o  SENAI  –  Serviço  Nacional  de
Aprendizagem Industrial, operacionalização do Programa Comunitário de Formação Profissional (PCFP).
Curso com demanda sazonal  -  limitada até  o  final  do ano letivo de 2023 (22/12/2023)  – em caráter
excepcional, temporário e emergencial.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 23 de março de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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ATA DE REALIZACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc. LicitatóÍio n.o 00004?,/23
pREGÃo ELETRôNtco (poRTAL oE coMpRAs) n.o 7
Obj€to: ContrataÇáo de Empresa Especializâda na PresleÉo do Serviços dL. LocáÉo de MicrooÍribus paÉ kansporte Municipal dê Usuários do
Centro de Convivéncia do ldo6o, êm atendimento â demanda da Secrêtafia Municipal da Cidadania, conÍorme êspecificaçôes contidâs no Têrmo
dê Rêíêrânciâ e no Editel
Detalhamenlo do Obj6to:

Na deta de 23 de março de 2023, às nove ho€s, zero minuto s zero segundo, o PÍegoeirc ea Equipe de Apoio, composta nâ liste abaixo
Po.rári6 oalâ tom€ caíso cPF RG
9634 231c&2W ts€ndrc dos Fers B€.loldo P.elo€iÍo 427.668 86a{o 4a74W2
9634 23!út2@2 G@ielã Mã.hâdr Sp€q€i€ri Êqu'pê d€ Apolo 327.4.46 36AS 404363(p3

Reuniram-sê pala íealizâr os procedimento! rêletivos ao Pr6gáo EletÍônico em epígraíe. lnicialmente o Pregoêiro abriu a s€ssáo públicâ em
atendamento às disposiçôes conüdas no êdital, divulgândo âs pÍopostas Íecebidas e abíindo a Íase de lances.

CLASSIFICAçAO DA PROPOSTA RECEBIDAS
Com â colâborâç5o dos membros da Equipe de Apoio, o PregoeÍo procedeu â anáii8e das propostas Íecebidas quando foi veÍifrcado se cada
proposla ateodia aos Íequisilos do edital, pêssou entáo ao êxame da compatibilidade do objeto, prazos ê condiçóes de loínecimento. Constatada
â regularidadê das propostas, passou a selêoonaros {icilantes que participaráo da elapâ de lances êm raáo dos p€ços propostos, confoÍme listâ
de classificâÇáo da proposta recebidas apregentada a seouh:
lrom CódEo DêscnÉo do P,odulo/Sêryço
1 01g o2B 067 LocAÇÃo DE MtcRo ôNtBUs
Cla§sí Código Propomnt6 / Foínecêdor

CREDENCIAiIENTO
Lista de credenciaclos abaixo:
CódEo Propoíênte / Fo.í€€óor
L3.16 Rêpr6s6nlánrâ

NÂTALIATRANSPORTES E TURISMO LÍOA

sim aNoRE LU|S PARRETRÀ

NATALIA TR,ANSPORTES E TURISMO LTDA

MENSAGENS

Prop66.,t6 / FoíÍêcêdor
LIC001
NATALIA TRANSPORTES ETURISMO ITDA

CNPJ
RG
57.690 901@O1,70
244§70'12

PrcÍ6êíÍiá <!€ contataçe (rt
4a da LC 123/206)

2& 857 36A 19

Códrgo

í1t", r.,,, srsruo

3a2 1 71 ,64 Cb3sili.€do
s

1 384 68

Pí€feíênda óê coíiÍâlaÍ& ({t 44 d3 LC 1242006)
Empíêss 8€dkíá local o(,,€gbrlalr'€írtô

Nao

M€ísag€ns do PÍBs &náróflo

De: STSIEMÂ ' PaÍâr ÍOOOS - {Dãta ê Hôíâ: 230012023 08:59132)
§€.rao inicids. agi,áne.
Dê: PREGOEIRO - Para: TOOOS - (Dala € rbra: ZgOSjzo:A CEro3:29)
8ôm diâ, âgrrâdreínoô aló a! 09:10 para s pr8sêrrB ô pol6n iâi8 ioi.BsádcÊ
D6 LlC001 ' PâÉ: PREGOEIRO - (Oâtâ ê Hoís: 23lG2023 09:03:38)
8oín dia
Dá PREGOEIRO - Paíâ: TODOS - (Dâla € ilora: 23l03/:D23 O9r 10:34)
v6ms iniciâ, a Ía$ d€ lancês
D6 SISTEMA - PâE: IODOS - {Dâtâ ê Hocr 23t03/2023 0910:46)
Propeta8 6íviad* ern ânálise, aguardê.
De STSTEMA- Pêla. TODOS - (Dat8 6 H@ 23lO3/2@3 09'10'53)
h6m 1 . LocacÀo DE MtcRo ôNtBUs
Oê: SISTEMA - PaÍs: TOOOS - (Data e Hotai 231032023 09:10:53)
ÀânÉo, m6nságens dbponíveis paía o ilsml
oô: PREGOEIRO - Párar ÍOOOS - (Dsla e Ho.á: ?3,Í13/2023 09:15:5i )
Com a tinalizatáo da í€s€ dê rl€gpciáção pas*r€moÉ a tâ5€ d€ nau[t8ç5o
06: LlCoOl - Paía. PREGOEIRO - loatâ o Hüê: 23/B/2('23 09:21 0o)
Env6 ro.b! doorr€ínoB B€ píê.rs€í d€ elguma coi$ mair €nro
Oe: PREGOETRO ' Páíá: IOOOS - (Oâtâ ê Hoíâ: 23rOOI2O23 09:22:57)
Pod€ re sviú â propo6tâ coír o. vâloÍê. âtrâlizadx?
Os: tlCOOl - P.Ér PREGOEIRO - {Daiã e Húá: 23lÍts/2023 09124 57)
§im
Oe: LlCoOl - PEÉ PREGOEIRO - (Daiá 6 rkE: Z3l@aNZ3Og 25:10)

O€: tlcoor - PEf8 PREGOEIRO - (Dârá á Hslr z3lBI2Ca3 09:30:43)

PROPOSTA ATUAI IZADÂ-ãsinâ<lo (g).pdí
Oa: PREGOEIRO - Paar TODOS - (Dda ê rkE: 23l}3/2023 09.31 40)
Püfslo Eu aialisoi 3 (k)orr'€.rt8ção ds halrliteçrb 6 6ôtá t'r<lo 6rto
O.: PREGOEIRO - P€lar TODOS - (Oâia á Ho.a: 23lo3/2q23 00:32:42)
vü abnr o p.azo pllGdil]mlâl p4a reqrsoê @m pEvrslo rb dilâ|, ê dêpo6 fmli:arêmoa a §€§3áo. Po§l,êadmêrt€ â als d3 l€§5& §€rá di§poíribil[ada no &lê da

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Classificação

Atas de Classificação
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píeísrl!Ía e strav& & dl&D otioâl muniopâl
D6r SISÍEM - Pe tlc@1 - (Dstê ê Hoía: 23/03/2023 09'33: I 8)
Li.llanl8 hallihl.do Flâ côrn.$áo. agúâd€
Oê. PREGOETRO - Pal8: TODO§ -(Oalâ6 tlqa 2!@AaB@ 44U)
FlíldEâdo o píâzo reor§âr fndi28ísmo6 a 38§ao paÉ E5áo da ata
o€ SISÍÉMA - PâÊ ÍOOOS - (Día s tloíâr 210312@3 09 « 39)
S€ssêo 6n€ii..da, Ál€ do prE3& li.ltáró.io M 6lábô.áÉo p€lâ comissão.

Dê: SISÍEMÂ ' PaE ÍOOOS - {Dáta ê Hors: 2903/2@3 09:10153)
Em di§9ús, aqJ€dando lÚc8s
Dô S|SÍEMA - Pâía: TOOOS - (Oata s Hora: 23/0312@3 09110153)
Modo sb€íto, têmpo dê l0 minúo8, !êíá píoírogad€ psb lietsme caso ho@6r lân€ d€rtâdo no§ último§ 2 minuloÊ.
D€. PREGOETRO - Pala ÍODOS - (D6tá ê HoÉ: 23.OC2O23@:12:@)
LIC@1 , v6cà é o único lÉlls.rto com proposla poíám sua p.opoí8 eíá á.imâ do vâloí col,âdo. Consêgrrê b€ixâ. pâíâ R$1 100?
Dertcml - Párâr PREGOEIRO - (Dâtra € Hoísr 23/0312023 09:13:2E)
Bom dis
Oôr Llcoo1 - PâÍá PREGOEIRO - (Dsüa ê Hoíar 23103/2023 09:13:35)

Os: PREGOEIRO - Para:TOOOS -(Dâiá6 rioÉr 23lÜJ2023 0g:13:47)
Podê lílç€r o válor coíno lânco ênlâo
D€: PREGOETRO - PáÉ TOOOS - loalâ ê tbía: 23IO3I2OZJO9:14:2O)

D6:Llcoo1- Pâmr PREGOEIRO - (Oats e Ho.a: 23l@12023 @r14:22 )

Dô: §ISTEMA - tuEr TOOOS - (Oâtâ ê tloíár 2303t2(r23 09:14:27)
lances ínelizad@ p6lá comi8Báo, âguâdâôdo ânálisê
Os:SISTEMA- Para:TOOOS - (o8la € Ho,e 231031023 09:r 4:41)
Fs§€ de sc€itaçlo, aguád€
06r SISÍEMA - Pá€: TOOOS - (Oâts € Hoía: 23r'ü/2023 (Dt5:19)
l16m Íoi á6iio pôls côínbcâo, aguâ.d€
D€: Llcoo1- PÍ.: PREGOEIRO -{oâtáê Horâr 23l€/2023 0S:15r57)

Dê: SISTEMA - Paía: TOOOS - (Dals e Hora: ?3/032@3 09:16:02)
Fas€ d€ tubilita9lo, á!úíd6
Oêr SISTEMÂ - Psra: L|CoO1 - (Dale e Ho..: 23103/2@3 09:33:26)
Licibínê v6ô.6d'cr (b ilêm
Dor SISÍEMA ' Pe6: tlcool - ÍDátá â Ho-á: 23103/2923 09:33:2ô)
57 690 901rcOO]-70
NAÍÂIIÂ TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Ir/brhoí oíêna Rl 1 1@.00
O€r SISTEMA ' PâE: ÍODOS ' {Oâtâ 6 Horc: 23032023 09.33 26}
lnt6n@ dê rcorlo abona p€Ía o ilem
oê SISTEMÂ - Pâ'â TOOOS - ÍOâtâ€ rktra: 23ü12@3 09 33 2e)
IntênÉo & R6orrto tompo (b 10 minuios
ALnçào. 3.6p.€ v6itq6 6 'oôorÍ'6nio! D(rilâlEádo6 di6poi1i6ihzâdo3 draílo o píoca3§o

D6r SISTEMÁ' P* Llcooi - (Oâtâ ê Hrâr 23&12@3 09:43:3€)
tiqtâíí€ vên êdoí Ô rtem
Dor SlSrEirÀ ' Pará LlC001 - ioâlâ á Hoíâ 23/ú3/2@3 09 4:34)
57 690.S1/O@1,70
NÀÍ LlÂ ÍFÂI.ISPORÍES E TURISMO LTDA
Mêthor ôíêí1â Rl11@00
De: SISIEMÂ - Pmr rOOOS ' (Dâ1.6 Hda 23lo0r2@3 09:43:38)
lnlírf.ao €le reo.Ílo limlizáCla pdá co.nieãô, 

't6m 
âm âd,udic€çáo

O€: SISTEMÂ - PÊE TOOOS - (DâG e Horá 23rc32023 0910:53)
Rêiutsdo ds cls3lirrcaçlo d3! p.o?od.s lÍsádts
1'- LlC001 (Clâ8rnc€do)

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOCIAÇÂO
A s€quência de oíertas d€ lances ocoareu da Íorúa que consta da lista de lances a seguir:
Itam Cód{o DosÉo clo Prcdüo/Swçú UnÉâdâ
1 o1o o2o 067 LocAçÃo oE MtcRo ôNTBUS DrÂ
Rodâdà código PÍoporlênie / Fo.nocêdd % o6s.*to

1 NATAIIA TRANSPORTES E TURISMO LÍDA
Situ€Éo

110O00LaÉ 23n3n@3
@ 1412

NATAIIA ÍRÀNSPORTES E ÍURISMO LÍDA

SITUAÇÃO DOS ITENS
As oÍeniâs foram classilicadas, coníormê listiâ de situaçáo dos itens:
lrom Código tr$.riÉo do Píodúo/S6 iço
Médi6 Coládá Cod. Fom Propoíenlê / Foírocêdcr
i or8 o2a 067 rocaçÁo DE MrcRo ÔNTBUS
1 .166 67 NAÍALIA ÍRANSPORÍES E ÍURISMO LTOA

otA 276
1.100 00

HABILITAÇÃO
Analisados os documêntos de hâbilitaçáo, foi veÍificâdo o atêndimento dos requisitog estâbelecidos no Edital, o que consta na listâr
Çódigo Propon€nr€ / Fqnêc€dôr Tipo Emprc§â Rêprêsêntânlê S uáçáo
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NATALIA TRÀNSPORTES E ÍURISMO LÍDA ANORE LUIS PARREIRA

ADJUDICAçÃO
À vista da habilitação, foi (ou Íoram) de..lâredols) ven@dores ê náo tendo hevido qualquêr maoiíestaÉo de intençáo de .êcurso pelos

r€pr6sentanles presentês, ô (a) Sr (a) Prego€iro (a) acljudicou o os itens do prêgão as empr6§a3:
Item Códago DescÍição do Poduto/Serviç. Unidade Quantjdade
Código Proponente / Fom€cedor Adiudicado Marcá

I 018.028.067 LocAÇÂo DE MtcRo ôN|BUS otA 276
NATALIiA TRANSPORTÊS E TURISMO LTOA Sim

Em seguida, iníormou que o processo sêna encaminhedo ao Sr. Prêíeito Municipal, auloridade competente pere homologaÇão.

RECURSO
AÉs e declaraÉo da licjtante vênc€do.a, aanscorÍido o prazo para manifestraçáo, náo houve intenÉo de recurso pelo(s) íe9íesenhnte(s)
p.*ente(s)

ENCERRAiIENTO
Ato continuo, o (a) Sr (a) PÍegoêiro (a) declarou como encerradâ a sêssáo, Íoi vedicaalo o âtendimênto dos .equisitos estabeleodos no Edita,, os
iteÍrs do prcgáo que constam nâ lista

NATATIÀ TRÂNSPORTES E TURISMO I.TOA

liêm Códílp Uni&d€ Ouánlid8dê Vâloí UnitáÍio ValorTolal

tuscÍiçáo do Píod'no/SêNiço
1 oig.o28o67 LocAÇÃo oE MrcRo ôNrBUs DlÀ 276 1100.00

Íôtât do Propon€niâ

Em seguidâ, levrendo esta Ata dos Trabalhos, que vaiporel€ (a) assinada, iuntiamente com os membros dê sua Equipe de Apoio.

303 600 00
303 600 00

OCORRÊNC|AS
Não houve

ASSINAM
Comissõês / Portarias:

RG
Carco Equipê d€ apoio
PORÍAR|A 9634 DE 2308/2022

CPF : 427.668 86&00
RG 4A7456002

PORTAA|AT 9634 OE 230812022

')
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Suspensão 

Pregão Eletrônico nº 011/2023 

Processo administrativo nº 073/2023 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço por lote. Objeto: 

Aquisição de kits escolares para as unidades educacionais de ensino infantil 

e ensino fundamental I e II. Em virtude de pedido de esclarecimento ao edital, 

fica SUSPENSA a sessão do Pregão Eletrônico 011/2023, que seria realizada 

na data de 27 de março de 2.023, para realização de correções. Após as 

providências, será designada nova data da sessão a ser divulgada nos mesmos 

moldes e veículos de publicação fixados anteriormente. Informações através 

do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 23/03/2023. Vinícius Cruz de 

Castro, Prefeito Municipal.  

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de Sáo Paulo

nouor,ocaçÁo

Pregão Eletrônic o n.' 00712023
Processo Administrativo n.' 042/2023
objeto: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Micro-
ônibus, para üansporte de idosos do ccl, atendendo a demanda dá secretaria 

'Municipal 
da

cidadani4 conforme descrição e especificações constantes no Edital e Termo de Referência.

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em
especial as manifestações do pregoeirao e equipe de apoio, os quais aiolho como razão de decidir,
HoMoLoGo, com fundamento no artigo 43, inci-"o vl, daLei n g.666193 e artigo 3., inciso
XXI, da Lei 10.520102, para gug produza os efeitos legais, o pregão Eletrônic o í: ooi tzozz,
Processo Administrativo n.' 04212023, visando o contratação dã Empresa especializada na
Prestação de Serviços de Locação de Micro-ônibus, para transporte de idósos do icl, atendendo
a demanda da Secretaria Municipal da Cidadania, conforme deicrição e especificações constantes
no Edital e Termo de Referência, de acordo com a dccisão do prágoeiro que adjudicou o objeto
do certame em favor da(s) empresa(s):

1) Licitante vencedora Item 1: NATAuA 'tRANSpoRTEs E TURrsMo LTDA, cNpJ:
57.690'901/0001-70, Avenida e ne 520, sara 01, Iardim santa Rita, 14.620-000, orrândia,
Estado de São paulo.

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s),
providências necessárias para sua(s) contratação(ões).

com determinação para as

Morro Agudo/SP ,23 de Marrço de 2023

4/1/1/L-, 4/4,/ /4
VINICIUS U E CASTRO

Pre icipal

ODA MI )NIBUS

ITEM PRODUTO VALOR
TJNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I
LOCAÇÃõ
DE MICRO

ONIBI]S

QUANTIDAfTII t]NIDADf,

DIAS276 R$ 1.100,00
R$ 303.600,00

VALOR
TOTAL R$ 303.600,00

Praça Martinico Prado, 1626 - centro - carxa postar, 92196 - Fone ('16) 3851-1400 - Fax: 38sr-1i66
Morro Agudo/Sp - CEp i4640_000 _ www.moÍoaouào.so.oov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - Retificação

Pregão Eletrônico Nº 007/2022

Processo Administrativo Nº 094/2022

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  preço  global.  Objeto:

Contratação  de  Empresa  Especializada  na  Prestação  de  Serviços  para

Realização de Análises Físico-Químicas e Microbiológicas da Água, para

atender a demanda do Setor de Água e Esgoto da Prefeitura Municipal de

Morro Agudo/SP, conforme especificações contidas no Edital e Termo de

Referência. Retificado o Termo de Referência, com as devidas adequações

ao Edital. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 24 de

março de 2.023. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 19 de abril

de  2.023,  às  09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:  Poderão

adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  23/03/2023.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Tomada de Preços nº 003/2023

Processo administrativo nº 057/2023

Modalidade:  Tomada  de  Preços.  Tipo:  Menor  Preço  Global.  Objeto:

Contratação de empresa especializada para execução de construção de um

laboratório  de  análise  de  água.  Entrega  dos  Envelopes  de  Proposta  e

Habilitação: até as 09h00min do dia 17 de abril de 2023. Credenciamento e

Início  da Sessão:  as  09h10m do dia  17 de abril  de  2023.  Aquisição do

Edital: Poderá ser adquirido na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou

através  do  site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do

telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 23/03/2023. Vinícius Cruz de

Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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